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EsrADo no uenlrunÂo
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

3s ITERCEIRO) TERMO AD|TTVO AO

coNTRATo ADMINISTRATTvo DE tocAçÃo
»e Iuóvn Ns os/2021 QUE ENTRE sI
cELEBRAM o uulrcÍplo DE IENALvA/MA,
PoR trureRrttÉolo DA PREFETTURA

MUNICIPAL DE PENALVA/MA, RUBERLENE

PRAZERES CORREA, NA FORMAABAIXO:

0 MUNICIPIO DE PENALVA/MA, através da Prefeitura Municipal de
Penalva/MA, inscrita no CNPI sob one 06.179.402 /0001-Bl, com sede na Praça Dr.

José Joaquim Marques, 2ZZ, Ceniro, Penalva/MA, doravante denominada
CONTRATANTE-LOCADOR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,
RONILDO CAMPOS SILVA, portador do RG n' L92984420011-SESPIMA e CPF n'
01I.914.263-51, e Ruberlene Prazeres Correa, brasileira, solteira, lavradora RG

n'000072626397-4,CPF na 808.791.953-04, residente e domiciliada na Rua Maria
Rosa Martins Marque, na 51, Centro, Penalva/MA CEP 65.213-000, doravante
denominada CONTRATADO-LOCATÁRIO, têm, entre si, ajustado o presente
contrato, decorrente de Dispensa de Licitação ne O5/2O21com fulcro no Art. 24,
inciso X, da Lei Federal n' 8.666/L993, formalizado nos autos do Processo
Administrativo na 001/2O21-SEMAS, submetendo-se às cláusulas e condições
abaixo e aos preceitos instituídos pelas Leis Federais ne 8.666/1993 e ne

8.245/1991, bem como às demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

1. DO OBIETO
1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar a cláusula de vigência do
contrato ne 05 /2021.

2. DA PRORROGAÇÂO DE VrGÊNCH
2.1. A vigência do Contrato fica prorrogada por mais 11(onze) meses, ficando o
prazo contratual de 26 / 0l / 2024 a 3I / 72 / 2024.

3. DO VALOR DO TERMO ADITIVO
3.1. 0 valor anual estimado para execução do contrato, dentro da vigência deste
Termo Aditivo, será de R$ 11.000,00(doze mil reais).

3.2. Permanecem os mesmos preços pactuados desde o início do contrato,
conforme se vê abaixo:

a) Valor mensal do aluguel: R$ 1.000,00(mil reais)

4. DOTAçÂO ORçAMENTÁRIA
4.1, Os recursos destinados a atender as despesas contratuais correrão à conta
dos créditos orçamentários da Prefeitura de Penalva no exercício frscal de 2024,
conforme detalhamento a seguir: 02-09- Fundo Municipal de Assistência Social
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ESTADO DO MARÂNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

08.244.0044.2051.0000-Serviço de Fortalecimento de Vinculo 3.3.90.36.00 -

0utros Serviços Pessoa Física.

5. DA PUBLTCAçÃO

5.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação deste Termo Aditivo no
Diário Oficial, no prazo de 20 (vinte) dias, a contar do 5e (quinto) dia do mês
subsequente ao da respectiva assinatura.

6. DA RÂTrFICAçÃO
6,1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do
CONTRATO, celebradas entre as partes e não modificadas neste Termo Aditivo.

E por estarem justas e contratadas, firmam as partes o presente Termo
Aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duasJ

testemunhas abaixo assinadas, para que juridicamente surtam os efeitos legais e

de direito.

Penalva (MA),22 de dezembro de2023.
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Ronil ô Camp o Silva
Prefeito Mu cipal

CONTRAT NTE

Q-b,b,-,-
Ruberlene Prazeres Correa

Representante Legal
CONTRATADA

TETEMUNHAS:

ASSINATU cpr Qtt0.+4J 6
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00LArt.4e O Fiscal deverá comunicar imediatãmente o Secretaria

Munlclpal de Admrnistração e tinanços para tomada de providências
que ultrâpassârem sua aompetência, em tempo hábil parô a adoção das
medidas convenientes.

Publicado pot: DEUSEVAN PEREIRA DE BRITO

Códig o identifr ca d or: d7 b64 i46d 3 2 6 a a6c 38ca7 b 690 c68d f86

RESOLVE:

AÍt. le Fica designado o servidor ANTONIO MÂRCOS FEÍTOsÂ 5|LVA,

CPF Nç 863.481.913-20, paÍa exercer a fun(ão de Fiscal do PRIMEIRO
TER!rO ADIÍVO DO COiITRATO ne 19712022 firmado entre o
Municípro de Mirador/MA e a empÍesa L. FEITOSA DE SÁ, CNPJ N'
21,059.965/0001-20, para a futura e event!al contratação de empresô
espe(ializâda em prestaçáo de serviços de mão de obra terceirizada
para apoio administrativo, a frm de atender õs ne(essidades da

Secretaria Municipal de AdministÍação e Finanças do município de
lvirador/MÀ

-- {Ê.2r O Fiscal deverá acompanhar a execuçào do referido (ontíato,

)bservando o cumprimento de todas a5 cláusulàs contràtuàis e
editalí(iàs, bêm como na legislaçâo dê Íegência dos contratos
administrativos, buscôndo sempre os resultados mais satisfatórios ao

interesse público.

Art.39 0 Fiscal deverá anotar em registÍo próprio todas as ocorrências
relôcionadas com á êxecuçáo do contrato, detêrminando o que for
nece55áíio à regularização das faltas ou defeitos observôdos.

Art.4e O Fiscêl deverá comunicar imediatamente o Secretaria
Municipôl de Adminisrração e Finanças para tomâda de providências
que ultrapassaíem sua competência, em tempo hábil para a adoção das
medidas (onvenientes.

AÍt.59 Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatuía, gerando

seus efeitos administrativos a part r dô entrega da cópia inteqral do

contrato ao 65càl designado.

Dêse ciéncia, c!mpra-se e publique-se

SECRETARIÂ iIUIIICIPAL OE AD'.II ISTRAÇÃO E FIIIÂIçÂS DE

}IIRADOR, EM 23 DE SETETi{BRO OE 2023.

Josll{ETE RoDRIGUES DA COSTA i,t, HA
Se.rêrária Municipàl dê Âdministraçãô ê Tinâncàs

t-,
I

ÂÉ,5e Estâ PoÊaria entra em vigor na data de sr.ra ass natura, gerando

5eu5 efeito5 odministrôlivos a partir dô entregô do cúpia integral do

contreto ao fi scal designado.

Publicado DoI: DEUSEVAN PEREIRA DE BRITO

Código i d en ti n cado r: O 4 1 192 2 c6O 58btd7 aceE9ó37 3 2ÍS 2 íí

FREFEÍTURA MUNICIPAT DE PENALVÀ

D&se (iência, compra-se e publique'se

SECRETARIA }IUI{ICIPAL DE EDUCAçÃO, CULÍUBÂ, ESPORTE E

TÂZÊR DE MIRADOR, EM 08 DE 

'AÍ{EIRO 

DE 2024.

EXTRATO OE TERMO ADÍÍlVO. CONTRATO ADlrllNlSTRAI|VO DE

LocaçÀo DE tMovEL He oi/2021. pRocEsso: (mt/201r:sEMAs

EREI{ILOE CÂMPOS EVERTON BEZERRA

Secretária Municipalde Educaçã0, CultuÍa, Esporte e Lazeí

ESPÉC|E: Tercêiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo dê
Locação de lmóvêl n! 05/2021. PROCESSO: 001i202I.SEMAS
i4ODALIDADE DE tlClTAçÁO. Dispensô de Licitação nt.05/2021
PARTES: PreÍeitura Municipal de Penalvâ/MA, CNP, na
06.179.402/0001-81 e Ruberlene Pràzeres Coírea, CPF n0

808.791,953-04. OBrEÍO: Prorrogaçáo da vrgência do conEito pelo
peíiodo de um ano ficando o prazo contÍatual de 2610112024 à

3117212024. FUiIDAMEiITO LEGAL: Leis federais n" 8.6661199] e n"
8.245/1991, bem com as demars nomôs regulamentaíes pEÍÉnentes a

espécie. DÂTA DÀ ASSINAÍURA: 221I2t2023. ASSIiÁTUMS:
Ronildo Campos Silva, Prefeito Municrpal, pela Contratànte e luberlene
Prazeíes CoÍea, pela Contratada.

PORTARIA N.0165i2023

-Dlspõe sobrE a designaÍáo de Fixal para (ontràto da secrctaria
líuniclpel dê Àdmioistrâçáo e Finânçâs dr t4iràdor-MA.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL OE ADMIilISTRÂçÂO E FINAi{çAS DO

üUÍ{lClPlO DE MIRADOR/MA, no uso de suas atribuições
estabelecidas no Artigo 95, ll da Lei Or9ánica do 14unicípio de
MirâdoÍiMA, no Decreto ns 005 de 18 de janeiro de 2021 que dispõe
sobÍe a delegação de ordenação de despesô e em cumprimento ao

drsposto no art.58, inciso lllc/c art.67 da Lei 8.666/93,

Publicado poL WALDENIR TORR6 M SILVA
C od igo identifr cad or: f87 47 ab4 49b9 5 5f63 3 4 53 dbí I aqsdlc

PORTARtAN"02412024

PO RTAR lA n" 024/2024 Penalva - MA,0l de feEaêiro de
2024.
O PREFEITO ÍrlUl,llClPÂL DE PEI{ALVA/MA. no uso das.tÍibuições
que lhe sáo conferidas pela Constituiçáo Federal, Ler Orglnrca do
t4unicípio.

RESOLVE:
AÊ, lc - CONCEDER, a pedido da servidora, CELIANE aC TESUS
FEITOSA LAGO, ocupante do cargo efetivo de Professora, rnÊOicula n0

404, nÍvel 2-1, carga horáÍia "REDUZIDA", em sala de aula, Oarforme o
artigo 18 da Lei n' 340/2010, a paítir de 01 de fevereiro de 20a4.
Art. 2e - Fica o Departamento de Recursos Humanos, arlorlzado a

promoveí nos assentamentos Íuncionais da servidoía a raduçáo da
(arga horária "em sala de aula".
Ârt. 39 - Esta PoÍtaria entra em vigoí na data de sua publicado
Publique-se e Registre-se.
Data: _/_/_
Gabinete do Prefeito Municipal de Penalva/|4A, aos 0I dia do mês de
fevereiro de 2024.
RONILDO CÂMFOS SILVA
Pr€Í€ito Municipal

Publicado por: FLAVIO MARINHO @iIOALVES
C ód i go í dentifi cadoí : 0 cdl 3 5 2 3 a 5 c2902 597 7 07 b924b6e8 I ). I

PORTARtAN"09l/2024

PO RTÂR I A n'09U2024 Penôlva - MA, 19 dê Íevariío dê
2021,
O PREFEITO MUNICIPAL DE PENALVÂ/MA, no uso das úírburções
que lhe sâo conferidas pela Constituiçáo Fedeíal, Lei Or|lni(a do
[4unLCÍpio.

RESOLVE:
Art. le - CONCEDER, a pedido da servidora, ILMARI IBREU
aMORllra, ocupante do cargo eÍet vo de ProíessoÍa, matÍÍcula ne

1271-I, nível Esp.-G, carga horária "RED|ZIDA", em salade aulà,
conformê o artigo 18 da Lei n" 340/2010, a partir de 19 de fryarcrro dê
2024.

SãO LUíS, TERçA r 05 DE MARçO DE 2024'ÂNO xvlll * Na 3301
tSst{ 2763-860X
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